
 
 

 

 

Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo 
Departamento de Direito Civil 
Tel.: (55 11) 3111-4003 Fax: (55 11) 3111-4018 
Largo São Francisco, 95 
CEP 01005-010 - São Paulo-SP – Brasil 
cszanetti@usp.br 
www.direito.usp.br 

DCV 115 – Teoria Geral de Direito Privado I 

Prof. Cristiano de Sousa Zanetti  

Seminários para as aulas dos dias 19 e 21.III.18 

Tema: Formação do direito privado brasileiro 

Exercício 1: Ao tratar das fontes subsidiárias do direito privado brasileiro, Clóvis Beviláqua ressalta que o direito 
romano não mais serviria para “[...] suprir as lacunas, de modo direto, como acontecia antes da codificação [...]” (BEVILÁQUA, 
Clóvis. Teoria geral do direito civil, 2.ª ed., Rio de Janeiro, Livraria Francisco Alves, 1976, p. 41). Acerca da influência do 
direito romano no direito privado brasileiro, responda: 

a) Qual legislação regia o direito privado brasileiro antes do advento do Código Civil de 1916? 

b) Ao que se explica a maior influência do direito romano no direito privado brasileiro pré-codificado, relatada por 
Clóvis Beviláqua? 

c) É possível afirmar que o estudo do direito romano perdeu a importância para a compreensão do direito privado 
brasileiro depois da vigência do Código Civil de 1916? 

 

Exercício 2: “[...] o Governo imperial incumbiu a Teixeira de Freitas, em 15 de fevereiro de 1855, a __________, com 
a obrigação de coligir e classificar toda a legislação pátria, inclusive a de Portugal, anterior à independência do Brasil.  
[...] Admirável síntese da obra do passado, a __________ condensa os resultados da experiência jurídica lentamente 
acumulada sobre a carcaça das Ordenações valetudinárias [...]” (GOMES, Orlando. Raízes históricas e sociológicas do Código 
Civil brasileiro. 2.ª ed., São Paulo, Martins Fontes, 2006, p. 11-12). A qual obra de Teixeira de Freitas o autor se refere? 
Com qual objetivo houve a sua elaboração?   

 

Exercício 3: O artigo 104, II, do Código Civil de 2002, estabelece que a validade dos negócios jurídicos requer “objeto 
lícito, possível, determinado ou determinável”, ao passo que o artigo 487 da mesma lei, ao disciplinar o contrato de compra e 
venda, preceitua que “é lícito às partes fixar o preço em função de índices ou parâmetros, desde que suscetíveis de objetiva determinação”. 
Qual das ideias de Teixeira de Freitas inspirou esse tipo de organização legislativa? 
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